
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba

CNPJ  -13.845,896/0001-51

E_._PEHF:_EEÍÉÉÃ MUNICIPAL --ESTADO DA BAHIA -`CONTRATO

Contrato que entre si fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPI0 DE VALENTE, CNPJ  n°  13.845.896/0001-51  com
sede Praça  Getúlío Vargas,. 01,  Centro,  na cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  representado  neste ato  pelo
Sro  Prefeíto  Municipal   4+84£Otwo AMIR4£  Of 04Jl/fJ]",  por[ador  do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG  n°
01.542.909-12 SSP/BA,  residente e domicíliado a  Rua  10 de Maio,  ncl  80,  8.  Centro, Valente-Ba, CEP: 48890-
o00,  autorizado  pelo  art.  86,  XIV,  da  sua  Lei  Orgânica,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do  outro
lado   a   empresa    DIFERRACO   COMERCIAL   DE   FERRAGENS   EIRELI.,   estabelecida   na   AV   PRESIDENIE
GETULIO  VARGAS,  848,  ALTO  DO  SÃQ  JOAO  -  CONCEIÇAO  DO  CollE  -  BA,  CEP:  48.730-000,  inscrita  no
CNPJ  sob  no  O2.846.953/oooi-09,  através  do  seu  representante  legal,  Sr.  IDA  SANTOS  DE JESUS  PAIVA,
porÉdor da Carteii.a de ldentidade no 0591421119, expedido por SSP/BA e inscrito no CPF no 547.874.755-
68,    denominada    CONTRATADA,    observado    a    DISPENSA    NO    07-027/2021    e    PROCESSO
ADMiNisTRATivo N0 095/202i, mediante as cláusulas e condições seguintes

&uHS[L4.,ERIMEIIU-OB]jm.~_0

0

__iiiiiiü
CONTRATAÇAO  DE  EMPRESA PARA FORNECIMENTO  DE MATERIAL,  DEsllNADOS A MANUTENÇAO  DO  PIPA
DE PLACA OVD 6236, QUE SERVE A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAEgT-RUTURA.

lsuLA SEGUNDJ - PRAZO DE EXECUCAO DO

2.1 - 0 Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2021 contada a pariir de sua assiriatura, podendo
ter a sua duração prorrogada  por iguais e sucessivos períodos, mediante termos aditivos, até o limite de 360
dias,  após  a  verificação  dà  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  cqntinuidade  do
contrato,  conforme  art.  24,  inciso IV,  da  Lei  no  8.666/93,  podendo ser alterado,  excetó  no tocante ao seu
Objeto.

PÁGAMENTo  .T- D0 PRECO E FORMA DE _JL_+--L.J.     -
3.1 - 0 preço estimado a ser pago a Contratada é de: R$ 843,18 (OITOCENTOS E QUARENTA E TRES
REAis E DEZOITO CENTAVOS), obsewada a seguinte forma de pagamento: Necessariamente, através de
transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.
3.2 - Os  pagamentos devidos à  Contratada  serão efetuados  no  prazo de até  30  (trinta)  dias contados da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado e  este].a  devidamente atestado a execução contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferenciaimente  mantida  em  instituiéão  fina`nceira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.
3.4 - Em caso de impossibilidade do `crumpr.imento do item '3.3, ç credor fi.cará responsável  pelas custas das
tarifas bancárias em decorrência do pagamento.
3.5 - Os preços acordados compreçnde~m todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

!ÊEãEjggEã§ÜÃÃÍÃ=õ:irõíõíÃãggãÉEHm=iimm
4.i -As despesas decorrentes da execução deste contrato ççrrerão po[

í`-'TT__-T
cor)ta da DOTAÇÃO:

Unidade:060800 -SEC.  MUNlapAL DE INFRA OBRAS TRANSP E SERV.  PUBLICOS
Projeto/Atividade(Ação):     2047     -     MANUTENÇAÇ)     DAS     AÇoES   .DA     SECRETARIA     MÚNiapA.L     DE
INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E SERVIÇOS PUBLICOS
Elemento:339030000000 - Material de Consumo
Fonte:00 - RECURSOS ORDINARIOS

õjãÉã=cj2HBAm
5.i - observar fielmente as cláusulaã e condições estipuladas por força deste instrumento;
5.2  -  Proceder o  pagamento  devido,  np  prazo e condições estabeleçidos.,  respeitadas,inc'usiv

pertinentes  a   reajustamentos  e  atualizações  monetárias,  estas -nas   hipóteses  de  eventu
adimplemento das obrigações;
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5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;
5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

SEXTA - DAS OBFUGA CONTFLATADA.
6.i - Ç)bservar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.
6.2 - É de inteira responsabilidade da Contraàda o fo.rnecimehto do ob].eto deste contrato, não podendo eia
eximir-se, ainda que parcialmente.
6.3 -  Receber as  ordens  de fornecimento  expedida  pelo Sétor Competente  e fornecer o  ob].eto  no  prazo
estipulado neste contrato.
6.4 - Responder pelos danos causados,  diretamente a Contratante ou a terceiros,  decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato.

0 õHUSULASEiFi A - DAS
7.1 - Serão observadas as disposições do
contratual e normas gerais da referida Lei.

- DA RESCISAO

conforme a legislação aplicável.

0 CASO DE INADIMPLEMENTO.
_r:_=I

Capítulo IV da  Lei  Federal  8.666/93,  no caso de inadimplemento

8.i  -  o  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parcial  deste

;gts;::geesn:fóíceanss,e,àasr.:àen_dáúí:,nfaosrmcaeu:e,:s:oàsr=oc;ssãeoquaêdnTÍ,an:steraájsvaá,rae*àgsá:::eoguu::£àcsía:,ÂgLej#r:sçãao:

NONA - DA
9.1  -  Todos  os  produtos/serviços  objeto  desta   licitação  serão  fiscalizados   pela 5FêfãtüF~aiFã=
prepostos credenciádos junto a empresa, obrigando-se esta a assegurar a esses prepostos livre acesso aos
locais  de  onde  encontram-se  os  prod`utos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralmente   a    sua    função   e   com   ela    entender-Se   di[etamente   Sobre   os   assuntos   ligados   aos
produtos/serviços contratados.
9.2 - As comunicações entre a fiscalização e a fornecedora dos  produtos serão sempre  por escrito.  Quando
por  necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendímentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por

i:i':o::fi:sít:r;3:aíãu3:!;Íqíriào:t2::T;s:::::i:oie;::e:I:js;Íi:iuT:;::n;síegj!:d:::sé.:,:o::.nd:sst::m,:as.::hst.edead,:a:,,:;:
são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos serviços,  à  segurança  dos trabalhos,  ou  do  público e/ou  o
ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,

;i;i:!Í;ji:;:Íe;;Í::!:;::;;q;u,riiz:Í:u;tí:;ãniãi:i:i;rcií:oi,;fs::r!:::tiu:!:;::;!::.Ls;Íj::;!:::,:::â::rd:sa:r::;Í::::ri!:í:ar:a£:::,:doíu::i:i'Íni,:o:
correta execução dos serviços.

:é;i-ço¥",obns.e#eas,co.rf,er:àà:n::rrá:Õàsmdbaéis,cà:iz,aeçgi:trs.e[ii,,oobdrigsa`t:o:ríãT.éjjã:,ciraesgi;ter,:#àsdna:,,áiá:i:t:.oã
execução dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acómpanha'méhtp  da  exeéução  do  contrato,  na  forma  do

gp;t::otal:,IdeamLe:eFg::ter:':;::#3,a:oT:oertjg::iaaso::#voa,soác.::j::Êãodçãiogp:::tsr,aE!;mã:qt:ar':i::tneàoas
providências necessárias à correção das fa[has ou defiçitos o,bservados;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  altçraç,ões  de  prazo: ,ç
quando for o caso;                                                                                     „

.     \`                .`,

cronogramas

*
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c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeíi.a  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;
e)  pi.omover, com  a  presença da contratada, a verificação da execução já  realizada,  emitindo a competente
habilitação para o recebimento de pagamentos;
f)  esclarecer prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando ao setor competente da  Administração,  se
necessário, parecer de especialistas;
g) cumprír as diretrizes traçadas  pelo órgão central de controle,  acompanhamento e avaliação financeira de
contratos e convênios;
h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilídade
com as obrigações assumidas,  as  condições de  habilitação e qualificação exigidas  na  licitação,  bem como o
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;
i) ordenar a  imedíata  retirada, de suas dependências,  de empregados da contratada, cuja permanência se].a
inconveniente  Qu  que venha  embaraçar ou  dificultar a  ação fiscalízad`ora,  correndo,  por ekclusiva  conta  da
contratada,  quaisquer  ônus. decorrentes  das  leis  trabàlhistãs  e  previdenciárias,  bem  como  qualquer  outra
que tal fat:o imponha;
]')  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação<de documentos  relacionados com  a  execução
do contrato.
9.8  - A ação ou  omissão, total ou  parcial,  da fiscalizaçã,o do c.ontratante,  não eximirá à contratada de total
responsabilidade na execução do contrato.

rirEA]usTE,DosACRÉscmo~S±j5ijiEjEÉãõ.QE-"~"*=õ=.±£rfllÉg_LÃ[2ECIMA L DO REA] USTE, DOS ACREScmo~S_E_SU~E.BE.S.S.g.|S                           ". |..._
io.1  -Os  preços  poderão  ser  reaj.ustados  pe[as  Partes  qe  comu.rn.,taçordo,  respeitando-se  a  legislação
oi.dinária conforme variação de mercado.

:cor:2scimA.So.nutrsaug:eassoõber:gâLsees:â::i.E:`:::eTseasr::,snc:nmq;çngáiéóãgaattuéa2sÍo;.rv:nd,i:heteci:::mp:rA.d:tir:íà:

áâ'oLreíni:iaá.ãàu63';z3:d:ednohuc:n:::à:,cidme.aá:rg:,::sTãoos,p.adrérgáraefi::eãrí.Tâ:r?i:i,seesg:;gob:,:::dko:t:àd.oe,t:à':ã
as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

EIRA - L__,---tiJ
ii.i  - Os tributos que sejam devidos em decorrência direta Qu  iridiretg da. çxecução dos serviços, serão da
exclusiva responsabilidade da Contra:tada.
ii.2 - Aos càsos omissos será apiicà-da a  Lei Federai  no  io.520/20o2, de i7.o7.2oo2 subsidiaríamente à  Lei
N.0 8.666/93 e atualizada  pela  Lei no 8.883/94.

________i_J
12.1  -A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceqer  ou  !Fn`sferir,  toEl..ou  parci?[mente,  o  KOE)jeto  deste
Contrato.

55, da Le| no 8.666/93.

___._               L_a_.__.L._.+.J,"J
13,1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  gm``issos,  serão  regulados  pelas  cláusulas
contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhe5, supletivamente, os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e das disposições do Direito Privado, na„formçi ,do Art.  54 combinado com o inciso XII, do Art.

=                                                        ,`',           C         :..        _            ,                        `          `_Fq+`.

- DO FOF`OLHLgã9ÉãÉÊLffQEÃãÊÃ
i4.i - As  partes elegem  o foro da  Comarca ç]e V'alénte - Bahia,  com de qualquer outró,  por maís
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente lnstrumento.
14.2 - E,  para firmeza  e co`mo  prova  de assim  haver,  entrç si,  ajustado e contratado,  lavrou-se

:::[rda::.:smdoe2,,(dDou:s!cvL':ã.d:#.ar'i::rp:r:onTeaáupaasrÊetsot:9risü:Sh:sn,Sad:.g,;re;toa,,:epTe:aesnu,::svâr
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

•,'

*                                                               ,1          \`.^

Pç. Getullo Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEP 48890-Ó00 `-TEL.:.(75)  3263-2562 e-mall:pmv.cpl@outióo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
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Valente-Bahia, 25 de janeiro de 2021.

CONTRATANTE: CONTRATADA:

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEP 48890-Oclo  -TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.com
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031/2021

oB]ETo!     coNTRATAÇAo     DE     EMPRESA    pARA    FORNEaMENTo     DE    MATERIAL,     DEsllNADos    A
MANUTENÇAO     DO     PIPA     DE     PLACA     OVD     6236,     QUE     SERVE     A     SECRETARIA     MUNlapAL     DE
INFRAES"UTURA.

Unídade:060800 - SEC.  MUNICIPAL DE INFRA OBRAS TRANSP E SERV.  PUBLrcos
Projeto/Atividade(Ação):      2047     -     MANUTENÇAO     DAS     AÇOES     DA     SECRETARiA     MUNicipAL     DE
INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E SERVIÇOS  PUBLICOS
Elemento:339030000000 -  Material de CQn`sumo
Fonte:00 - RECURSOS ORDINARIOS

nEM UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTAL

DESCFüÇAO

01 CHAPA DE FERRO 2X1,20  14MM UNID. 2 421'59 843'18

TOTAL 843,18

Valente-Bahia, 25 de ].aneiro de 2021.

CONTRATANTE: CONTRATADA:

MUNICÍPIO DE VALENTE, ESTADO DA BAHIA.               DIFERFUCO COMERCIAL DE FERRAGENS EIRELI

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEP 48890-000 ~ TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.corn
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TERÇA-FEIRA -02 DE MARçO DE 2021 -AN0 V -EDIÇÃO N° 42

Edlção eletrônica dlsponí`/el no Síte `^nm^mm`mlente*ransDarenclaofitlalba.com.br e garantldo sua autentlcídade por certlflcado dlgiial icp-BRAsiL

PREFEITURA MUNICIPAL  DE

oVALENTE  PUBLICA:

i-     EXTRATO DE CONTRATO  N°  031/ DISPENSA N° 07-027/2021
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TERÇA-l:EIRA

02 DE MARçO DE 2021
ANO V-EDlçÃO N. 42

Edíção eletrônica dlsponível no site www.omvalentetransbarenciaoficlalba.com.br e garantído sua a utenticldade por certificado digit@l lcp-BRASI L

MUNICÍPI0 DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO N° 031/2021.

OBJETO: 0 Múrioípio de Valente na Bahia avisa que firmou contrato através da DISPENSA n° 07-027/2021, PROCESS0
ADM.  N.°   095/2021,   com  o(a)   Empresa:   DHERRAC0   CohffiRCIAL  DE  FERRAGENS   ERELI,   CNPJ  avff)
02.846.953/0001-09,  pelo.  valor  total  de  R$   843,.|2   (OITOCENTOS   E  QUARENTA  E  TBES  REAIS   E  DOZE
CENTAVOS), para CONTRATAÇAó DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL, DESTINADOS A

Í£ÊâEEls¥RÇ#?Daptalpd%coDn:a,:,L2A5Fo?/2oo2TvaÉâ:ã:d,3gntias,::R3#12,âo2:FCRET4mh"CIPALDE

Valente-Ba, 25 dejaneiro de 2021.

UBALDNO AMARAL DE OLIVEIRA

C>feito.

www.valente.ba.f!ov.br


